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PROCESSO : 0004710-12.2023.6.18.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO
ASSUNTO : LICITAÇÃO

 

Despacho nº 235 / 2024 - TRE/PRESI/DG/ASSDG

Sr. Secretário de Administração, Orçamento e Finanças:
 
Considerando a urgência na aquisição dos bens objeto do Pregão Eletrônico nº 90033/2024 (0002179228) e tendo em vista que

cada item é considerado uma licitação autônoma, devolvo os autos para o seguimento do certame na forma já autorizada pela Presidência
no Termo 2983 (0002167217).

Quanto ao item 1(Fragmentadora Papel Capacidade Fragmentação: 25 fl), objeto da impugnação de doc.   0002191421,
acatada pela unidade demandante 0002191580 e julgada procedente pelo Pregoeiro conforme Decisão 7 (0002195643), deverá o Pregoeiro
proceder ao seu cancelamento na fase de julgamento, conforme competência que lhe é atribuída no edital e no art. 6º, LX da Lei
14133/2021, o que deverá ser previamente divulgado aos licitantes.

Ademais, determino à unidade demandante que envide estudos visando corrigir a pesquisa de preços relativa ao item 1,
visando a inclusão das fragmentadoras em novo processo de contratação.

 

Bela. Silvani Maia Resende Santana
Diretora-Geral

Documento assinado eletronicamente por Silvani Maia Resende Santana, Diretora Geral, em 01/09/2024, às 20:14, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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